
 

 

 

DECRETO N° 141, DE 26 DE JUNHO DE 2026. 

 
Estabelece horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de 

Jaguarão no dia 29 de junho de 2026, em razão da realização do jogo 

da Seleção Brasileira de Futebol. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARÃO, no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1°. Em razão do jogo da Seleção Brasileira de Futebol pela Copa do Mundo, o 

horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Jaguarão, incluídas todas suas repartições, 

no dia 29 de junho de 2026, será das 8h as 12h.  

 

Parágrafo Único. Ficará a cargo das Secretarias Municipais e repartições, a 

compensação das horas não trabalhadas, nos termos do parágrafo único do artigo 2º da Lei 

3.610/1999. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Jaguarão, 26 de junho de 2026. 

 

 

Registra-se e publique-se. 

 

 

 
                                          ______________________________________ 

ROGÉRIO LEMOS CRUZ 

PREFEITO MUNICIPAL 


		2026-06-26T08:58:26-0300
	ROGERIO LEMOS CRUZ:36984787068




